
~-~i~l" PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPiRITO SANTO DO TURVO 
LS fADO DE SÃO PAULO 

Rua L mo dos Santos. s/ no - Jardim Canaã- Fone (14) 3375-9500 - CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57 264 509/0001-69 

DECRETO N°. l...t89, DE 30 OUTUBRO DE 2.012. 

Dispõe sobre regulamentação do Artigo 117 da Lei 
Complementar no 210 de 29 de Dezembro de 2011 e 
Artigo 43, da Lei Complementar n° 211 de 29 de 
Dezembro de 2011, do Município de Espídto Santo do 
Tun·o e da outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO. Prefeito do Município de Esptrito Santo do 
Tun o, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. que lhe confere a Lei 
Orgântca t\lumupal e. 

CONSIDERANDO, 8 l EI COf'v1PLEfvfENT AR No 21 O. de ~q de 
Deze1nbro de 201 I e LEI COf\IPLf l\ ICNTAR No 211. Je 29 de Dezembro de 20 I 1. 

DECRETA: 

Artigo 1°. - Fica regulamentado o ARTIGO 117, da Lei Complen1entar no 
21 O, de 29 de Dezembro de 2011 e ARTIGO 43, da Lei Complementar n° 211, de 29 de 
Dezembro de 2011, referente a: 

§ 1 o - Regulamentação do direito a ''falta abonada", aos servidores 
contratados no emprego público tnunicipal anteriormente a vigência da Lei Complementar 
n° 21 O, de 29 de Dezetnbro de 2011 e Lei Complementar n° 211, de 29 de Dezembro de 
2011. 

I - terão direito até o tnáximo de 6 (seis) ·•faltas abonadas' por ano. não 
excedendo a 2( duas) faltas por mês e não consecutivas, a criterio do superior imediato: 

11 - solicitar deferin1ento da ~·falta abonada ... ao superior itncdiato, por 
esc rito. ·~~m n.:qu~·nnJL'llto fnrnccid(' pela 'C<. rctl1rra e~JLn l m. cnm ~ l { \ 111 L~ c q11Jt1 )) h''l.l', 
de antcced0ncia: 

111 - as ··faltas abonadas·· não tmplicarão desconto da rctnuneraçào n1ensal. 
não aplicando aos demdl~ lx~ncf1uo~: 

IV - terá direito as 06 (seis) ''faltas abonadas··. proporcional aos dias 
trabalhado<; durante o ano. conforme a tabela abaixo: 

Meses do ano trabalhado do scn i dor Quantidade de faltas abonadas proporcional 
11 a 12 meses 06 
09 a 10 meses 05 
07 a 08 meses 04 
05 a 06 tneses 03 
03 a 04 meses 02 /! 
01 a 02 meses OI / /IA 

I! 
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Parágrafo único: Oualqu~r tip~) de a l~1stamt'nto ou liccn\a durante o ~mo 
L ~rá ~omputadl) como Jtu não trab~llhadl'. sendo dc~conta~..llL tais dias. <'hsen ando a tabela 
actma. 

Artigo 2°. - Este decreto entrará em vigor com data retroativa a O l de 
.ianeiro de 201 2 e re\ ogada~ as J i ~postçõc..., etn e;ontrario. 

AESNMS. 

Registre-se e publique-se. 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Tun'o, 30 de Outubro de 2.012. 
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( ~--- JOÃOkDlR:SON YÁCHECO 

Prefeito Municipal 
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